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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000972-12.2014.815.0381 - 1ª Vara da Comarca
de Itabaiana/PB
RELATOR: Des. Carlos Martins Beltrão Filho 
APELANTE: Joseilton Gonçalves Ramos
ADVOGADO: Ricardo  Dutra  Pessoa  (OAB/PB  3.818)  e  Pedro  José  da  Silva
(Defensor Público)
APELADA: A Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO  DE
DROGAS  E  ASSOCIAÇÃO.  SENTENÇA
CONDENATÓRIA.  RECURSO.  PRAZO.
FLUÊNCIA  APÓS  A  ÚLTIMA  INTIMAÇÃO.
PATROCÍNIO POR ADVOGADO CONSTITUÍDO.
INOBSERVÂNCIA  DO  LAPSO  RECURSAL  DE
CINCO  DIAS.  INTEMPESTIVIDADE.  NÃO
CONHECIMENTO.

-  Impõe-se  não  conhecer  do  apelo,  quando  o
oferecimento deste por advogado constituído é feito
após  o  transcurso  do  quinquídio  legal,  que  flui  a
partir  da  última  intimação,  em  observância  ao
disposto no art. 798, §5º, “a” do CPP, bem como a
Súmula 710 do Supremo Tribunal Federal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal, acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à  unanimidade, em não  conhecer  do  apelo  pela
intempestividade. 

RELATÓRIO

Perante a 1ª  Vara  da  Comarca de Itabaiana/PB, Joseilton
Gonçalves Ramos, vulgo “Neto Ita” e Marcones Samuel da Silva, vulgo “Veinho”,
devidamente qualificados, foram denunciados, como incursos nas sanções dos arts. 33 e
35, caput, da Lei nº 11.343/2006.

Narra a peça acusatória que, no dia 07 de agosto de 2014, os
denunciados  foram surpreendidos  por  uma  guarnição  da  Polícia  Militar,  que  os
encontrou  com  20  (vinte)  papelotes  de  maconha  em  depósito  e,  ainda,
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comercializando  entorpecentes.  Na  ocasião,  também,  foram  encontradas  algumas
somas em dinheiro, que totalizaram R$ 89,00 (oitenta e nove reais) e cédulas miúdas
de vários valores.

Denúncia recebida em 06/05/2015 (fls. 62/63).

Concluída a instrução criminal e oferecidas as alegações finais
pelo Ministério Público (fls. 96/102) e pela defesa  de  Marcones  Samuel  da  Silva
(fls.104/107) e de Joseilton Gonçalves Ramos (fls. 109/117).

A MM Juíza singular julgou procedente, em parte, a denúncia, para
condenar os acusados Joseilton Gonçalves Ramos, vulgo “Neto Ita” e Marcones Samuel
da Silva, vulgo “Veinho”, como incursos nas sanções do art. 33 da Lei nº 11.343/2006 e
absolvê-los da prática do delito descrito no art. 35, caput, daquela norma, nos termos do
art. 386, VIII, do Código Penal, aplicando a pena da seguinte maneira:

- Para o denunciado Marcones Samuel da Silva:

Após a análise das circunstâncias judiciais, a pena-base foi fixada
em 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 550 (quinhentos e cinquenta) dias-
multa, sendo que, por força da atenuante relativa à confissão, reduzida a reprimenda
para  5  (cinco)  anos  de  reclusão  e  250  (duzentos  e  cinquenta).  Na  terceira  fase,
reconheceu a aplicação do art. 33, § 4º da Lei nº  11.343/2006 e reduziu a pena em ½
(metade), a qual foi fixada em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 125 (cento e
vinte e cinco) dias-multa. Por fim, aplicou a causa de aumento prevista no art. 40, inciso
VI, da lei mencionada e majorou a pena em 1/3 (um terço), de modo que a pena definitiva
passou a ser de 3 (três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 166 (cento e sessenta e seis)
dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos. 

Fora determinado o regime semiaberto para cumprimento inicial da
pena.

- Para o denunciado Joseilton Gonçalves Ramos:

Após a análise das circunstâncias judiciais, a pena-base foi fixada
em 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 550 (quinhentos e cinquenta) dias-
multa, sendo que, por força da agravante relativa à reincidência, aumentou a reprimenda
para 6 (seis) anos de reclusão e 750 (setecentos e cinquenta) dias-multa. Na terceira
fase,  aplicou a causa de aumento prevista no art. 40, inciso VI, da lei mencionada e
majorou a pena em 1/3 (um terço), de modo que a pena definitiva passou a ser de 8 (oito)
anos de reclusão e 1.000 (mil) dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à
época dos fatos. 
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Fora determinado o regime fechado para cumprimento inicial da
pena.

A pena privativa de liberdade não fora substituída por restritiva de
direitos em razão do não preenchimento dos requisitos legais.

Irresignada, a defesa  de  Joseilton  Gonçalves  Ramos apelou  (fl.
130), pugnando, em suas razões recursais (fls. 159/168),  a  absolvição  ante  a
insuficiência probatória e, alternativamente, seja observada a aplicação do art. 33, §4º
da  Lei  nº  11.343/2006  no  patamar  de  2/3  (dois  terços)  da  pena.  Por  fim,  caso  a
reprimenda  seja  reduzida,  suscita  a  conversão  da  pena  privativa  de  liberdade  em
restritiva de direitos.

Contrarrazões ofertadas às fls. 169/175.

Instada a pronunciar-se, a Procuradoria-Geral de Justiça, em
Parecer, opinou pelo não conhecimento do recurso, ante sua intempestividade e, caso
se faça a apreciação do mérito, pugnou desprovimento do apelo (fls. 186/193).

É o relatório.

VOTO

Do Juízo de Admissibilidade

Compulsando os autos, vê-se que o apelante  Joseilton Gonçalves
Ramos, durante a instrução processual, constituiu Advogado na pessoa do Dr. Ricardo
Dutra Pessoa, conforme procuração de fl. 90, o qual foi intimado da sentença através de
Nota de Foro publicada no Diário da Justiça de 17/09/2015 (fl. 127)

O acusado foi devidamente intimado da sentença condenatória e da
sentença em 09/09/2015 (fls. 128v).

O recurso apelatório foi interposto por seu patrono em  24/09/2015
(fl.130).

Das intimações efetuadas, a última ciência foi a do advogado do
acusado, que se deu, repito, em 17/09/2015, uma quinta-feira, iniciando-se o prazo na
sexta-feira dia 18/09/2015, findando em 22/09/2015, uma terça-feira. Mas, o recurso foi
interposto somente no dia 24; logo, patente é sua intempestividade.

Convém esclarecer  que,  interposto o  recurso,  cabe ao juízo de
base verificar a possibilidade de seu processamento, ao realizar uma análise acerca de
sua  admissibilidade,  aferindo,  assim,  se  estão  presentes  os  pressupostos  objetivos
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(cabimento,  previsão  legal,  adequabilidade,  regularidade  procedimental  e
tempestividade) e subjetivos (legitimidade e interesse para recorrer, este intimamente
ligado à sucumbência).

Todavia, o recebimento da súplica pela instância a quo não subtrai
do juízo ad quem o reexame de tais pressupostos recursais. Nesse sentir, isso pode ser
feito nos dois graus, ressalvada a hipótese de recurso para o mesmo órgão julgador.

Diante de tal  explanação,  denota-se,  no caso  sub judice,  que o
recurso não foi interposto dentro do lapso legalmente estabelecido de 5 (cinco) dias,
fato que impede o seu conhecimento.

Sabe-se, à luz do art. 798, § 5°, “a”, do Código de Processo Penal,
que os prazos correrão da intimação. 

Ademais,  é  imperioso registrar  que o STF,  na Súmula n°  710,
ratificou essa tese, segundo a qual no processo penal, contam-se os prazos da data da
intimação, e não da juntada aos autos do mandado ou da carta precatória ou de ordem.

Ex positis, NÃO CONHEÇO do recurso, por ser intempestivo.

É o meu voto.

Cópia desta decisão serve ofício de notificação.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Arnóbio  Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele
participando, além de mim, Relator, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Márcio
Murilo da Cunha Ramos, revisor.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Joaci Juvino da Costa
Silva, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 05 de setembro de 2017.

João Pessoa, 06 de setembro de 2017.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                      - Relator -
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